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PORTARIA Nº 151, DE 10 DE JULHO DE 2012

MIGUEL HADDAD, Prefeito do Município de Jundiaí,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
e face ao que consta do Processo Administrativo nº 743-
4/2009, ————————

D E S I G N A  CRISTIANA PIRES DA SILVEIRA DE MORAIS,
no período de 10 a 12 de julho de 2012, cumulativamente
com suas atribuições, e MARA KNOX DA VEIGA SOUZA
NUNES, no período de 13 a 24 de julho de 2012, para
responderem pela Secretaria Municipal de Saúde,
percebendo os subsídios correspondentes ao cargo
de Secretária Municipal, durante o afastamento da titular
TÂNIA REGINA GASPARINI BOTELHO PUPO.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL HADDAD
Prefeito Municipal

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada
na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da
Prefeitura do Município de Jundiaí, aos dez dias do mês
de julho de dois mil e doze.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 150, DE 10 DE JULHO DE 2012

MIGUEL HADDAD, Prefeito do Município de Jundiaí,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
e face ao que consta do Processo Administrativo nº 729-
3/2009, ————————

D E S I G N A  VANILDO JOSÉ MINISTRO, Diretor do
Departamento de Logística, para responder, no período
de 10 a 19 de julho de 2012, pela Secretaria Municipal
de Administração, cumulativamente com suas
atribuições, percebendo os subsídios correspondentes
ao cargo de Secretário Municipal e sem prejuízo dos
efeitos da Portaria SMRH nº 01, de 05 de janeiro de
2009, no que couber, durante o afastamento do titular,
CLÓVIS MARCELO GALVÃO, em gozo de férias
regulamentares.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL HADDAD
Prefeito Municipal

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada
na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da
Prefeitura do Município de Jundiaí, aos dez dias do mês
de julho de dois mil e doze.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos
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DECRETO Nº 23.910, DE 10 DE JULHO DE 2012

MIGUEL HADDAD, Prefeito do Município de Jundiaí,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
e face ao que consta do Processo Administrativo nº
23.576-1/2009, ——————-

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica revogada a permissão de uso outorgada à
PAIM - Pastoral de Atendimento e Integração do Menor,
nos termos do Decreto nº 22.849, de 26 de janeiro de
2011.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

MIGUEL HADDAD
Prefeito Municipal

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado
na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da
Prefeitura do Município de Jundiaí, aos dez dias do mês
de julho de dois mil e doze.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos
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EXTRATO
TERMO DE PRORROGAÇÃO II E ADITAMENTO II AO CONVÊNIO
Nº 017/09, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ e a
FUNDAÇÃO VOLKSWAGEN e CENPEC – Centro de Estudos e
Pesquisas em Educação, Cultura e Ação Comunitária
PROCESSO: nº 14.270-2/09
OBJETO: Formaliza a prorrogação do prazo de vigência, que
deverá vigorar até o último encontro de formação do ano de
2012.
ASSINATURA: 29.06.12

EXTRATO
CONVÊNIO Nº 025/12 que celebram a PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE JUNDIAÍ e a ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO TERAPÊUTICA
AMARATI.
PREFEITO: Miguel Haddad - CPF nº 964.768.508-49
ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO TERAPÊUTICA AMARATI
CNPJ: nº 51.910.578/0001-16
PRESIDENTE: Humberto Benedito Tenório – 102.339.318-21
PROCESSO: nº 961-6/12
OBJETO: Mútua cooperação para desenvolvimento de projetos
sociais que visem à proteção integral à criança e ao adolescente
do Município de Jundiaí.
NOTA DE EMPENHO: nº 17.575, de 22/06/12
VALOR ESTIMADO: R$ 82.012,08 (oitenta e dois mil, doze reais
e oito centavos), cabendo ao Município, R$ 57.964,08 (cinquenta
e sete mil, novecentos e sessenta e quatro reais e oito centavos)
e a Entidade, R$ 24.048,00 (vinte e quatro mil e quarenta e oito
reais).
DOTAÇÃO: 15.01.08.243.0134.2862.33.50.00.5104
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir de
abril de 2012
ASSINATURA: 29.06.12

EXTRATO
TERMO DE ADITAMENTO III E PRORROGAÇÃO III AO CONVÊNIO
Nº 010/09, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ e a
ASSOCIAÇÃO E COMUNIDADE CASA DE NAZARÉ
PROCESSO: nº 9.113-1/09
OBJETO: Prorroga o prazo de vigência por mais 12 (doze)
meses, a partir de 1º maio de 2012 e substitui o Plano de
Trabalho.
VALOR ESTIMATIVO TOTAL: R$ 394.617,60 (trezentos e
noventa e quatro mil seiscentos e dezessete reais e sessenta
centavos)
ASSINATURA: 29.06.12

EXTRATO
TERMO ADITIVO III AO CONVÊNIO Nº 016/10, que entre si
celebram a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ e a
FACULDADE DE MEDICINA DE JUNDIAÍ
PROCESSO: nº 5.923-5/10
OBJETO: Prorroga o prazo de vigência por mais 12 (doze)
meses a contar de 23 de abril de 2012 e adita as cláusulas
primeira, segunda, terceira e sexta.
ASSINATURA: 29.06.12

OUTROS DETALHES ACERCA DOS PROCEDIMENTOS DE
COMPRAS, CUJO RESUMO DO ATO ESTÁ SENDO  PUBLICADO
NESTA EDIÇÃO NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE,
ESTÃO NO SITE www.jundiai.sp.gov.br – LINK “COMPRA
ABERTA” (NO CASO DE COMPRAS ELETRÔNICAS) OU NOS
RESPECTIVOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS.

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA

Processo nº 015.706-8/2012

I - Objeto: Prestação de serviços de manutenção
preventiva e corretiva dos grupos de geradores modelo C300
D6, instalados no Paço Municipal, destinado à Secretaria
Municipal de Administração.

II - Contratada: Cummins Brasil Ltda.

III - Fundamento Legal: Artigo 25, “caput”, c/c artigo 26, da
Lei Federal nº 8666/93.

IV - Valor Global: R$ 12.480,00 (doze mil, quatrocentos e
oitenta reais).

V - Justificativa: Justifica-se a contratação da empresa
Cummins Brasil Ltda para prestação de serviços de manutenção
preventiva e corretiva dos grupos de geradores modelo C300
D6, instalados no Paço Municipal, em razão da  exclusividade
da manutenção enquanto perdurar o prazo de garantia dos
equipamentos.
O valor a ser pago é compatível com o preços praticado no
mercado.

(NELSON GIAROLA)
Diretor do Depto. de Manutenção

SMA
Em, 10 de julho de 2012

Ratifico a justificativa apresentada pelo Sr. Diretor da
SMA, constante dos autos.

Publique-se o respectivo Extrato.

(VANILDO JOSÉ MINISTRO)
Respondendo pela
Secretaria Municipal de Administração

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA

Processo nº 016.695-2/2012

I - Objeto: Aquisição de 308 (trezentos e oito) comprimidos
do medicamento Exjade 500mg (Deferasirox), para cumprimento
de mandado judicial, cujo órgão gestor é a Secretaria Municipal
de Saúde.

II - Fundamento Legal: Artigo 25, inciso I, c/c artigo 26, da
Lei Federal nº 8.666/93.

III - Valor Total : R$  17.833,20 (dezessete mil, oitocentos e
trinta e três reais e vinte centavos).

IV - Contratada: Novartis Biociências S.A.

V - Justificativa: A aquisição do medicamento denominado
Exjade 500mg (Deferasirox), é necessária em face de ordem
judicial.
Ademais, trata-se de situação que exige pronto atendimento
sob pena de prejuízo irreparável à saúde do paciente que
necessita do medicamento.
A empresa Novartis Biociências S.A. possui exclusividade na
fabricação e comercialização do medicamento em todo território
nacional e, ainda, oferece o desconto exigido pela Resolução
CMED nº 10, de 16/03/2012, fatos esses que justificam a
aquisição do medicamento por inexigibilidade de licitação.

(MARA KNOX DA VEIGA S. NUNES)
Diretora de Ações de Saúde

SMS
Em, 10 de julho de 2012.

Ratifico a escolha, face justificativa da Sra. Diretora da
SMS constante dos autos.

Publique-se o respectivo Extrato.

(TÂNIA REGINA GASPARINI BOTELHO PUPO)
Secretária Municipal de Saúde

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA

Processo nº 015.679-7/2-2012

I - Objeto: Contratação da Companhia de Informática de
Jundiaí - CIJUN, para prestação de serviços de tecnologia da
informação, consistentes na implantação de infraestrutura da
rede de dados nas instalações da Unidade Básica de Saúde do
Bairro Agapeama, destinados à Secretaria Municipal de Saúde.

II - Fundamento Legal: Artigo 24, inciso VIII, c/c art. 26,
da Lei Federal 8.666/93.

III - Valor Global: R$ 33.650,00 (trinta e três mil, seiscentos
e cinquenta reais).

IV - Prazo de Execução: 15 (quinze) dias úteis.

V  - Justificativa: A presente contratação visa a instalação
e configuração de serviços de tecnologia da informação
consistentes na implantação da infraestrutura da rede de dados
na Unidade Básica de Saúde do Bairro  Agapeama.
A escolha da Companhia de Informática de Jundiaí foi baseada
no fato de ser ela órgão integrante da Administração Pública
Municipal, criada para o fim específico de prestar serviços na
área de informática, em atendimento às necessidades da própria
Administração, em data anterior a vigência da Lei Federal 8.666/
93.
O valor a ser pago está de acordo com o praticado pelo
mercado, conforme comprovam pesquisas constantes às fls.
38/48 dos autos do processo administrativo nº 015.679-7/2012.

(ANTONIO FRANCISCO DE MELLO AGUIAR)
Diretor de Planejamento e Gestão de Projetos

SMS
Em, 10 de julho de 2012

Ratifico a escolha, face justificativa do Sr. Diretor da
SMS constante dos autos.

Publique-se o respectivo Extrato.

(TÂNIA REGINA GASPARINI BOTELHO PUPO)
Secretária Municipal de Saúde

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA

Processo nº 015.705-0/2012

I - Objeto: Contratação do profissional Jether Garotti Junior,
por meio da empresa Monteiro & Garotti Criação e Serviços
Técnicos e Administrativos Ltda para prestação de serviços
artísticos, consistentes na criação de 13 (treze) arranjos
exclusivos para a Orquestra Municipal de Jundiaí, destinado à
Secretaria Municipal de Cultura.

II - Fundamento Legal: Artigos 25, III, c/c artigo 26 da Lei
Federal nº 8666/93.

III - Valor Global: R$ 14.000,00 (quatorze mil reais).

IV - Justificativa: Justifica-se a contratação do profissional
Jether Garotti Junior, por meio da empresa Monteiro & Garotti
Criação e Serviços Técnicos e Administrativos Ltda para
prestação de serviços artísticos, consistentes na criação de
13 (treze) arranjos exclusivos, sendo partituras full score para
maestro e parte separada para os instrumentistas da Orquestra
Municipal de Jundiaí, por se tratar de profissional consagrado
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pela crítica especializada e opinião pública, conforme
comprovam documentos constantes às fls. 18/48 dos autos do
processo em epígrafe.
O valor está de acordo com o preço de mercado, considerada
a complexidade dos serviços técnicos profissionais artísticos
que estão compreendidos na contratação.

(CARLOS EDUARDO PASQUALIN DE SOUZA)
Diretor do Teatro Polytheama e Sala Glória Rocha

SMC
Em, 10 de julho de 2012

 Ratifico a escolha, face justificativa do Sr. Diretor da
SMC constante dos autos.

Publique-se o respectivo Extrato.

(PENHA MARIA CAMUNHAS MARTINS)
Secretária Municipal de Cultura

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DA CHEFE DA
DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº. 459/12.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Administração.
Objeto: Aquisição de materiais de construção.
Adjudicamos o objeto desta licitação as empresas:
- CODARIM SHOPPING DA CONSTRUÇÃO LTDA. - itens 01, 03
e 11;
- LIGA COM. DE MATERIAL PARA CONSTRUÇÃO LTDA - item
02;
- COMERCIAL TORREZAN LTDA - item 04;
- CONCRETOS JB LTDA. - item 05;
- FAV COMERCIO DE FERRO E AÇO LTDA. – itens 07, 08 e 10.
Ficam revogado os itens 06 e 09.
Processo nº. 15.498-2/12

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DO CHEFE DA
DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº. 464/12.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Educação e Esportes.
Objeto: Aquisição de materiais de papelaria.
Adjudicamos o objeto desta licitação as empresas:
- COMERCIAL PANORAMA LTDA-ME itens 01 e 29;
- VIX COMERCIAL LTDA-ME itens 02, 16(sorteio), 17 e 24;
- SERVITEC SI COMÉRCIO E SERVIÇOS GERAIS LTDA-ME itens
03, 04, 14, 22, 25 e 28;
- DATASUPRI DISTRIBUIDORA LTDA itens 06, 07, 08 e 09;
- COMERCIAL MODELOCÓPIAS LTDA itens 10 e 12;
- ESPACIAL SUPRIM. DE ESCRIT. E INFORMÁTICA LTDA itens 11
e 19;
- BACCIOTTI, SILVEIRA & CIA LTDA-EPP item 15;
- MAXIM QUALITTÁ COMÉRCIO LTDA item 18;
- M. CALSONI DISTRIBUIDORA EPP itens 20 e 26;
Ficam revogados os itens 05, 13, 21, 23, 27, 30 e 31.
Processo nº. 15.714-2/12
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RESUMO DO DESPACHO DE REVOGAÇÃO DA CHEFE DA
DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº. 353/12
Processo nº. 09.214-1/12
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Serviços Públicos.
Objeto: Aquisição de quadro de ferro fundido.
Face ao que consta dos autos, tornamos insubsistente a
adjudicação publicada na IOM de 18/05/2012 – Edição nº. 3.693.
Fica revogada a presente licitação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 202/12, de 10 de julho
de 2012 ÓRGÃO: Prefeitura do Município de Jundiaí OBJETO:
Contratação de clínica para internação de pacientes idosos
com avaliação médica e indicação, com grau de dependência II
ou III, portadores de patologias crônicas associadas à
comorbidade e complicadores de saúde que representem risco
indicativo de necessidade de cuidados e assistência à saúde,
destinado à Secretaria Municipal de Saúde DISPONIBILIDADE
DO EDITAL NA ÍNTEGRA: www.jundiai.sp.gov.br (entrar no
link “Compra Aberta” acessar Mural – Pregão Eletrônico –
Anexos) - grátis, ou no Paço Municipal “Nova Jundiaí”,
Departamento de Logística – 4º andar, de 2ª a 6ª feira, das
09:00 às 11:00 horas e das 14:00 às 16:30 horas, mediante o
pagamento de R$ 10,00 (dez reais) ENCAMINHAMENTO DA

PROPOSTA COMERCIAL: pelo site www.jundiai.sp.gov.br -
link “Compra Aberta – Compras – Pregão Eletrônico – Consultar
Pregão Eletrônico”, até o horário da abertura, que dar-se-á no
dia 25 de julho de 2012, às 10:00 horas SESSÃO DE LANCES:
o início da sessão de lances dar-se-á a partir de até 10 (dez)
minutos após a abertura e classificação ou não das propostas.

(MÔNICA BELLINI)
Pregoeira

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

PREGÃO ELETRÔNICO: PE Nº 186/12
OBJETO: Fornecimento de medicamentos ( bevacizumab e
outros), sob o Sistema de Registro de Preços.
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site
www.jundiai.sp.gov.br - link “Compra Aberta – Compras –
Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico”, até as 10:00
horas do dia 25 de julho de 2012.
PREGOEIRA: ANGELICA RIBEIRO RODRIGUES DA SILVA.

PREGÃO ELETRÔNICO: PE 190/12
OBJETO: Fornecimento de prótese dentária conforme
prescrição médica, destinadas a Secretaria Municipal de Saúde.
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site
www.jundiai.sp.gov.br - link “Compra Aberta – Compras –
Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico”, até as 10:00
horas do dia 25 de julho de 2012.
PREGOEIRA: LILIAN CRISTINA M. L. MANTOVANI.

PREGÃO ELETRÔNICO: PE 192/12
OBJETO: Fornecimento de escova dental infantil e adulto, sob
o Sistema de Registro de Preços.
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site
www.jundiai.sp.gov.br - link “Compra Aberta – Compras –
Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico”, até as 09:00
horas do dia 25 de julho de 2012.
PREGOEIRA: SONIA MARIA OLIVEIRA LEITE COLASANTO.

PREGÃO ELETRÔNICO: PE 193/12
OBJETO: Fornecimento de nutrição completa  oral e outros,
sob o Sistema de Registro de Preços.
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site
www.jundiai.sp.gov.br - link “Compra Aberta – Compras –
Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico”, até as 09:00
horas do dia 26 de julho de 2012.
PREGOEIRO: NEURI JOSÉ ANZOLIN.

PREGÃO ELETRÔNICO: PE 194/12
OBJETO: Fornecimento de salsicha de peru, sob o Sistema de
Registro de Preços.
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site
www.jundiai.sp.gov.br - link “Compra Aberta – Compras –
Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico”, até as 09:00
horas do dia 27 de julho de 2012.
PREGOEIRA: SONIA MARIA OLIVEIRA LEITE COLASANTO.

DISPONIBILIDADE DOS EDITAIS NA ÍNTEGRA:
www.jundiai.sp.gov.br (entrar no link “Compra Aberta” acessar
Mural – Compras – Pregão Eletrônico –  Anexos) - grátis, ou no
Paço Municipal “Nova Jundiaí”, Departamento de Logística – 4º
andar, de 2ª a 6ª feira, das 09:00 às 11:00 horas e das 14:00 às
16:30 horas, mediante o pagamento de R$ 10,00 (dez reais)
cada
ABERTURA DA PROPOSTA COMERCIAL: logo após o término
do seu encaminhamento.
SESSÃO DE LANCES: o início da sessão de lances dar-se-á a
partir de até 10 (dez) minutos após a abertura e classificação
ou não das propostas.

ATO DE ADJUDICAÇÃO
De 06 de julho de 2012

PREGÃO ELETRÔNICO nº 159/12 – Prestação de serviços
com fornecimento de material para segurança de trânsito
(defensa metálica e outros), sob o Sistema Registro de Preços.

Processo Administrativo nº 13.566-8/12.

Face ao que consta dos autos, após análise pelos órgãos
competentes da documentação apresentada e considerando
que não houve intenção de recurso no prazo concedido,
RESOLVEMOS ADJUDICAR o objeto da presente licitação à
empresa abaixo, por apresentar o menor valor global e atender
às exigências do edital, inclusive quanto aos requisitos de
habilitação:

- SINALTA PROPISTA SINALIZAÇÃO, SEGURANÇA E
COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA.

Raquel Perez Oliva
Pregoeira

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO
SR. SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 152/12 – Fornecimento de dieta
enteral infantil hipercalórica, suplemento nutricional
com arginina e outros, sob o Sistema de Registro de
Preços, HOMOLOGADO à empresa abaixo, conforme
processo administrativo nº 012.880-4/2012.

- EMPÓRIO HOSPITALAR COMÉRCIO DE PRODUTOS
CIRÚRGICOS HOSPITALARES LTDA

Item 01 (R$ 48,00/pack)
Item 02 (R$ 45,00/lata)
Item 03 (R$ 33,00/frasco)
Item 04 (R$ 22,50/frasco)
Item 05 (R$ 12,00/frasco)
Item 06 (R$ 37,00/frasco)
Item 07 (R$ 19,00/frasco)
Item 08 (R$ 16,00/frasco)
Item 09 (R$ 21,00/frasco)
Item 10 (R$ 12,00/frasco)

 (CLÓVIS MARCELO GALVÃO)
Secretário Municipal de Administração

RESUMO DO DESPACHO DO SR. PREFEITO MUNICIPAL,
datado de 28/06/2012

Processo Administrativo n° 13.315-2/2011, Convite n°
017/2011, Execução de reforma do prédio, galpão e
edícula do Programa Sinal Amarelo, localizado na Av.
Pedro de Soares de Camargo, n° 587 – Bairro
Anhangabaú, nesta cidade” destinada à Secretaria
Municipal de Obras.

“Ante aos transtornos causados pela empresa
CONSTRUTORA ETAPA RIO PRETO LTDA ME.,
estabelecida no município de São José do Rio Preto/
SP, contratada para execução de reforma de prédio,
galpão e edícula do Programa Sinal Amarelo, localizado
na Av. Dr. Pedro Soares de Camargo, n° 587, Bairro
Anhangabaú, nesta cidade (contrato n° 107/2011 – fls.
175/179) e, com base nas manifestações da SMO (fls.
379/382), SMNJ (fls. 383/384), bem como da SMA/GS
(fls. 385), as quais acolho, na íntegra, por seus próprios
fundamentos, DECIDO pela aplicação da pena de
“multa”, no valor de R$ 2.499,82 (dois mil, quatrocentos
e noventa e nove reais e oitenta e dois centavos), a ser
atualizada na data do efetivo recolhimento à empresa
CONSTRUTORA ETAPA RIO PRETO LTDA ME.”

                                 MIGUEL HADDAD
                                  Prefeito Municipal
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

PREGÃO ELETRÔNICO: PE Nº 161/12
OBJETO: Prestação de serviços relativos à execução de
exames de colonoscopia, endoscopia digestiva e
retossigmoidoscopia, destinados à Secretaria Municipal de
Saúde.
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site
www.jundiai.sp.gov.br - link “Compra Aberta – Compras –
Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico”, até as 14:00
horas do dia 25 de julho de 2012.
PREGOEIRO: ALEXANDRE CASTRO NUNES

PREGÃO ELETRÔNICO: PE Nº 198/12
OBJETO: Prestação de serviços de revestimento de piso no
Espaço “João Guimarães Rosa”, com fornecimento de materiais,
mão-de-obra e equipamentos, destinado à Secretaria Municipal
de Educação e Esportes.
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site
www.jundiai.sp.gov.br - link “Compra Aberta – Compras –
Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico”, até as 14:00
horas do dia 26 de julho de 2012.
PREGOEIRA: RAQUEL PEREZ OLIVA

DISPONIBILIDADE DOS EDITAIS NA ÍNTEGRA :
www.jundiai.sp.gov.br (entrar no link “Compra Aberta” acessar
Mural – Compras – Pregão Eletrônico –  Anexos) - grátis, ou no
Paço Municipal “Nova Jundiaí”, Departamento de Logística – 4º
andar, de 2ª a 6ª feira, das 09:00 às 11:00 horas e das 14:00 às
16:30 horas, mediante o pagamento de R$ 10,00 (dez reais)
cada
ABERTURA DA PROPOSTA COMERCIAL: logo após o término
do seu encaminhamento.
SESSÃO DE LANCES: o início da sessão de lances dar-se-á a
partir de até 10 (dez) minutos após a abertura e classificação
ou não das propostas.

RETIFICAÇÃO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 017/12 - Execução de galeria de
águas pluviais na Rua Senador Fonseca, trecho entre a Av. Dr.
Odil Campos Saes e Av. Paula Penteado, Centro - Secretaria
Municipal de Obras. Processo Administrativo nº 13.568-4/12.

Na publicação referente à Homologação da Tomada de Preços
nº 017/12, na edição nº 3711 da Imprensa Oficial do Município
do dia 05/07/12:

Onde se lê: - Tomada de Preço nº 017/11.

Leia-se: - Tomada de Preço nº 017/12.

Jundiaí, 06 de julho de 2012.

RESUMO DO DESPACHO DO SR. PREFEITO MUNICIPAL,
datado de 18/06/2012

Processo Administrativo n° 13.950-6/2011, Convite n° 387/2011,
Fornecimento de Estabilizador de voltagem 430VA” destinados
à Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social.

“Ante aos transtornos causados pela empresa JOSÉ ALBERE
PEREIRA JUNIOR - ME., estabelecida no município de São
Paulo/SP, contratada para o fornecimento de equipamento de
informática (item 1 – Estabilizador), destinado à Secretaria
Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social (Nota de
Empenho n° 17.867/2011) e, com base nas manifestações da
SMNJ (fls.81/82, 102/104 e 110/111), bem como da SMA/GS
(fls.112), as quais acolho, na íntegra, por seus próprios
fundamentos, DECIDO pela aplicação da pena de
“suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com a Administração
Municipal, pelo prazo de 06 (seis) meses”, a contar da
data da publicação do ato à empresa JOSÉ ALBERE
PEREIRA JUNIOR - ME, bem como a rescisão da contratação
por meio do estorno da referida Nota de Empenho.”

                                 MIGUEL HADDAD
                                  Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

EDITAL Nº 021, de 10 de julho de 2.012 TOMADA DE PREÇOS
Nº 019/12 ÓRGÃO: Prefeitura do Município de Jundiaí OBJETO:
Execução de obra de recuperação de taludes com aplicação
de biomanta (fibra de coco) e hidro-semeadura em diversos
trechos do Parque Botânico do Jardim do Lago, compreendendo
alguns trechos das Ruas Breno Acioli, José Pedro de Oliveira e
Leonor Leopardi – Jardim do Lago, nesta cidade, entre empresas
cadastradas nesta Prefeitura ou no SICAF (Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores – do Governo
Federal) DISPONIBILIDADE DO EDITAL NA ÍNTEGRA: o edital
(grátis) na íntegra, com todos os seus anexos, encontra-se
disponível no “site” www.jundiai.sp.gov.br - entrar no link
“Compra Aberta”, acessar Editais ou mediante pagamento de
R$ 30,00 (trinta reais), até o dia 27 de julho de 2.012, no Paço
Municipal “Nova Jundiaí”, Departamento de Logística – 4º andar
– Ala Norte, de 2ª a 6ª feira, das 09:00 às 11:00 horas e das
14:00 às 16:30 horas VISITA TÉCNICA: agendamento prévio,
no horário das 09:00 às 17:00 horas, pelo telefone (11) 4589-
8529, sendo requerida e realizada até o 3º (terceiro) dia útil
antecedente a apresentação das propostas CAUÇÃO PARA
PARTICIPAÇÃO: até o dia 02 de agosto de 2.012, às 16:00
horas ENCERRAMENTO: 03 de agosto de 2.012, às 09:30 horas
ABERTURA: 10:00 horas do mesmo dia.

(ALEXANDRE CASTRO NUNES)
Presidente da CMHJL

        PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI

PREGÃO ELETRÔNICO N° 137/12 – Prestação de serviços de
telefonia móvel pessoal (SMP) e prestação de serviço de
acesso a internet móvel em tecnologia 3G, sob demanda, sob o
Sistema de Registro de Preços. Processo Administrativo nº
11.660-1/12.

I – Fica expedido novo Edital para o Pregão supra (Edital de 10
de julho de 2.012), em substituição ao Edital de 28 de maio de
2.012, sendo que esse novo texto estará disponível no site
www.jundiai.sp.gov.br (entrar no link “Compra Aberta” acessar
Mural – Compras - Pregão Eletrônico – Anexos) sob o título PE
137-12 novo edital – grátis, ou poderá ser adquirido diretamente
no Paço Municipal Nova Jundiaí – Departamento de Logística –
4° andar, de 2ª a 6ª feira, das 9:00 às 11:00 horas e das 14:00
às 16:30 horas, mediante o pagamento de R$ 10,00 (dez reais).

II – Em virtude da expedição de novo edital, ficam estipuladas
as seguintes datas para o Pregão supra:

- ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site
www.jundiai.sp.gov.br - link “Compra Aberta – Compras –
Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico”, até o horário
da abertura, que dar-se-á no dia 25 de julho de 2.012, às 10:00
horas;

- ABERTURA DA PROPOSTA COMERCIAL: logo após o término
do seu encaminhamento;

- SESSÃO DE LANCES: o início da sessão de lances dar-se-á
a partir de até 10 (dez) minutos após a abertura e classificação
ou não das propostas.

Jundiaí, 10 de julho de 2.012.

(ANGÉLICA RIBEIRO RODRIGUES DA SILVA)
Pregoeira

RESUMO DO DESPACHO DO SR. PREFEITO MUNICIPAL,
datado de 28/06/2012

Processo Administrativo n° 25.733-2/2011, Convite n° 714/2011,
Fornecimento de módulos para palco para uso no
desenvolvimento de atividades de Projeto “Sons e Cenas”
destinados à Secretaria Municipal de Educação e Esportes.

“Ante aos transtornos causados pela empresa AUDAXE
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., estabelecida no município
de Caieiras/SP, contratada para o fornecimento de módulo
para palco, destinado à Secretaria Municipal de Educação e
Esportes (Nota de Empenho n° 31.826/2011 – fls.43) e, com
base nas manifestações da SMNJ (fls.69/70), bem como da
SMA/GS (fls.71), as quais acolho, na íntegra, por seus
próprios fundamentos, DECIDO pela aplicação da pena de
“multa”, no valor de R$ 1.574,78 (Hum mil, quinhentos e
setenta e quatro reais e setenta e oito centavos), a ser
atualizada na data do efetivo recolhimento, e à empresa
AUDAXE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, bem como a
rescisão da contratação.”

                                 MIGUEL HADDAD
                                  Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

SUSPENSÃO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 016/12 PELO
SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO MUNICIPAL DE
HABILITAÇÃO E JULGAMENTO DE LICITAÇÕES

EDITAL Nº 08, DE 14 DE JUNHO DE 2.012

Tomada de Preços nº 016/12 – Prestação de serviços
compreendendo mão-de-obra especializada e fornecimento de
peças de reposição originais para usinagem e montagem em
motores da linha diesel de veículos da Secretaria Municipal de
Serviços Públicos. Processo Administrativo n° 11.027-3/12

Informamos que ficam suspensas a entrega dos envelopes,
bem como a abertura da Tomada de Preços nº 016/12, a qual
se encontra agendada para o dia 06 de julho de 2.012, às
10:00 horas.

Posteriormente, informações quanto ao prosseguimento da
presente licitação serão objeto de nova publicação, pelos
mesmos meios iniciais.

(ALEXANDRE CASTRO NUNES)
Presidente da CMHJL

Republicado por conter incorreções
ATO DE ADJUDICAÇÃO
De 05 de julho de 2012

PE 163/2012 – Fornecimento de mercúrio puro e outros,
sob o Sistema de Registro de Preços. Proc. Adm. nº
013.763-1/2012.

Face ao que consta dos autos, após análise das
documentações apresentadas, solicitada redução de valores
e considerando que não houve intenção de recurso no prazo
concedido, RESOLVEMOS:

I – ADJUDICAR o objeto da presente licitação à empresa abaixo,
por atender às exigências do edital, inclusive quanto aos
requisitos de habilitação:

- DENTAL SOLIDENT LTDA., itens 01, 02, 03, 04, 05, 06 e 07.

Angélica Ribeiro Rodrigues da Silva
Pregoeira

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR.
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO nº 126/12 - Fornecimento de
hortifrutigranjeiros, sob o Sistema de Registro de Preços,
HOMOLOGADO à empresa abaixo, conforme processo
administrativo nº 11.185-9/12:

- DALEFRUT COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
ME – Desconto de 5,01% sobre os valores da tabela de preços
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“Boletim Informativo Diário da CEAGESP”, coluna “Preço Médio
(+ comum)”.

                              CLÓVIS MARCELO GALVÃO
                       Secretário Municipal de Administração

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR.
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Pregão Eletrônico PE 162/2012 – Fornecimento de pão
enriquecido com biomassa de banana verde, sob o Sistema de
Registro de Preços, HOMOLOGADO à empresa abaixo,
conforme processo administrativo nº 13.762-3/12:

- RENATO PISANI E CIA LTDA – EPP: item 01 (0,35/unidade).

        (CLÓVIS MARCELO GALVÃO)
        Secretário Municipal de Administração

DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO.

PORTARIA N.º 1256, DE 10 DE JULHO DE 2012.

CARLOS UMBERTO ROSSI, Secretário Municipal de
Recursos Humanos, da Prefeitura do Município de Jundiaí,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
conforme disposto na Lei Municipal nº 5641, de 06 de julho de
2001————————————

R E S O L V E conceder à servidora DENISE APARECIDA
HONORIO, Assistente de Administração, pertencente ao quadro
de pessoal estatutário, afastamento pelo período de, retroagindo
a 07 de julho de 2012 a 07 de outubro de 2012, com fundamento
na Lei Complementar 64, de 18 de maio de 1990, art. 1º, VII, “b”,
c/c art.1º IV, “a”, c/c art. 1º II, “I”, conforme consta no processo
nº 16.977-4/2012.
                         Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

(CARLOS UMBERTO ROSSI)
Secretário Municipal de Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrada na
Secretaria Municipal de Recursos Humanos, aos dez dias do
mês de julho ano de dois mil e doze.

PORTARIA N.º 1257, DE 10 DE JULHO DE 2012.

CARLOS UMBERTO ROSSI, Secretário Municipal de
Recursos Humanos, da Prefeitura do Município de Jundiaí,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
conforme disposto na Lei Municipal nº 5641, de 06 de julho de
2001————————————

R E S O L V E conceder ao servidor CLEBER DE
ALMEIDA, Repórter Fotográfico, pertencente ao quadro de
pessoal estatutário, afastamento pelo período de, a partir de
10 de julho de 2012 a 07 de outubro de 2012, com fundamento
na Lei Complementar 64, de 18 de maio de 1990, art. 1º, VII, “b”,
c/c art.1º IV, “a”, c/c art. 1º II, “I”, conforme consta no processo
nº 16.937-8/2012.
                         Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

(CARLOS UMBERTO ROSSI)
Secretário Municipal de Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrada na
Secretaria Municipal de Recursos Humanos, aos dez dias do
mês de julho ano de dois mil e doze.

PORTARIA N.º 1258, DE 10 DE JULHO DE 2012.
Resolvendo revogar a Portaria nº 1394, de 04 de agosto de
2011, que designou o servidor CLAUDINEI GARCIA DOMINGUES,
na função de Chefe de Apoio e Segurança do Paço Municipal,
na Secretaria Municipal da Casa Civil, atribuindo-lhe “FC-1”,
revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus
efeitos a 07 de julho de 2012.

PORTARIA N.º 1259, DE 10 DE JULHO DE 2012.
Resolvendo revogar a Portaria nº 259, de 27 de janeiro de
2009, que designou a servidora TÂNIA CRISTINA PIRES BUENO,
na função de Gerente, no Departamento de Ações de Saúde,
na Secretaria Municipal de Saúde, atribuindo-lhe “FC-2”,
revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus
efeitos a 07 de julho de 2012.

PORTARIA N.º 1260, DE 10 DE JULHO DE 2012.
Resolvendo revogar a Portaria nº 484, de 12 de fevereiro de
2009, que designou a servidora MARIA NATALINA PAGANOTTI
PICCHI, na função de ASSISTENTE DE DIRETOR, na Secretaria
Municipal de Educação e Esportes, Gratificação Art. 1º, da Lei
Complementar nº 325, de 30 de março de 2001, revogadas as
disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 07 de
julho de 2012.

PORTARIA N.º 1261, DE 10 DE JULHO DE 2012.
Nomeando a Sra. DAIANA THEREZA MANZINI para exercer o
cargo de Assistente de Administração, junto à Secretaria
Municipal da Casa Civil, sob o regime da Lei Complementar n.º
499, de 22 de dezembro de 2010 e suas alterações, que instituiu
o novo Estatuto dos Funcionários Públicos, conforme Lei nº
7827 de 29 de Março de 2012, que Reformula o Plano de Cargos,
Empregos e Carreiras e Remuneração dos servidores,
redenominando-o “Plano de Cargos e Salários, e
vencimentos”,provisionado sob registro n° XXX, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA N.º 1262, DE 10 DE JULHO DE 2012.
Exonera, a pedido, o (a) Sr (a). JULIO MARQUES DA COSTA
FILHO, do cargo de ASSESSOR MUNICIPAL III, símbolo “CC-7”,
em comissão, nomeado (a) pela Portaria n.º 338, de 02 de
fevereiro de 2009, revogadas as disposições em contrário,
retroagindo seus efeitos a 05 de julho de 2012.

PORTARIA N.º 1263, DE 10 DE JULHO DE 2012.
Exonera, a pedido, o (a) Sr (a). JOSE VALOTTO, do cargo de
ASSESSOR MUNICIPAL IV, símbolo “CC-6”, em comissão,
nomeado (a) pela Portaria n.º 77, de 16 de janeiro de 2009,
revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus
efeitos a 05 de julho de 2012.

PORTARIA N.º 1264, DE 10 DE JULHO DE 2012.
Nomeia o (a) Sr (a). LUCIANA DEMARCHI, para exercer o cargo
de ASSESSOR MUNICIPAL IV, símbolo “CC-6”, em comissão,
junto a Secretaria Municipal de Serviços Públicos, nos termos
do anexo II, da Lei Municipal n.º 6.897, de 12 de setembro de
2007, e conforme Lei nº 7827 de 29 de Março de 2012, que
reformula o Plano de Cargos, Empregos e Carreiras e
Remuneração dos servidores, redenominando-o “Plano de
Cargos e Salários, e Vencimentos”, revogadas as disposições
em contrário.

PORTARIA N.º 1265, DE 10 DE JULHO DE 2012.
Fica autorizada, a cessão da servidora LUCIANA PEREIRA DE
CAMPOS, ocupante do cargo de Assistente de Administração,
pertencente ao quadro de pessoal estatutário, para prestar
serviços junto ao Tribunal Regional Eleitoral – 65ª Zona Eleitoral
– Jundiaí, nos termos da Lei nº 5.742, de 27 de dezembro de
2001, que autoriza convênios com órgãos ou entidades das
esferas federal, estadual ou municipal, para prestação de
serviços de interesse da comunidade, sem prejuízo dos
vencimentos, no período de 11 de julho de 2012 a 31 de
dezembro de 2012, conforme consta no Ofício TRE/SP nº 1.534/
2012, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 1266, DE 10 DE JULHO DE 2012.
Resolve revogar a designação do servidor MARCELO JOSE
TRENTIN, para prestação de serviços junto ao Poupatempo,
publicada na Portaria n° 1467, de 14 de setembro de 2009,
retornando às suas atividades junto ao setor de origem DAE,
lotado na Secretaria Municipal de Planejamento e Meio Ambiente,
revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus
efeitos a 02 de julho de 2012.

PORTARIA N.º 1267, DE 10 DE JULHO DE 2012.
Resolve prorrogar a cessão do servidor ALBERTO SHINJI HIGA,
ocupante do cargo de Procurador do Município, pertencente ao
quadro de pessoal estatutário, para prestar serviços junto ao
Ministério Público Federal, sem ônus para o Município, no período
de 10 de maio de 2012 a 09 de maio de 2013, conforme Ofício
PGR/GAB Nº 744/2012, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 1268, DE 10 DE JULHO DE 2012.
Resolve tornar insubsistente a Portaria n.º 1150, de 28 de Junho
de 2012, que nomeou o Sr. MARCOS NASCIMENTO E SILVA,
para exercer o cargo de MÉDICO – CLÍNICO GERAL (UBS),
junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, sob o regime da Lei
Complementar n° 499, de 22 de dezembro de 2010 e suas
alterações – Estatuto dos Funcionários Públicos, conforme Lei
n° 7827 de 29 de março de 2012, que reformula o Plano de
Cargos, Empregos e Carreiras e Remuneração dos servidores,
redenominando-o “Plano de Cargos e Salários, e Vencimentos”,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 1269, DE 10 DE JULHO DE 2012.
Resolve tornar insubsistente a Portaria n.º 1156, de 28 de Junho
de 2012, que nomeou o Sr. RAFAEL SANTANA SOUZA, para
exercer o cargo de AGENTE DE SERVIÇOS OPERACIONAIS,
junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, sob o regime da Lei
Complementar n° 499, de 22 de dezembro de 2010 e suas
alterações – Estatuto dos Funcionários Públicos, conforme Lei
n° 7827 de 29 de março de 2012, que reformula o Plano de
Cargos, Empregos e Carreiras e Remuneração dos servidores,
redenominando-o “Plano de Cargos e Salários, e Vencimentos”,
revogadas as disposições em contrário.

RETIFICAÇÃO DA IMPRENSA OFICIAL

EDIÇÃO Nº 3701, DE 12 DE JUNHO DE 2012.

PORTARIA N.º 1057, DE 11 DE JUNHO DE 2012.

ONDE SE LÊ “...pelo período de 30 (trinta) dias, a partir de 31 de
maio de 2012,...”

LEIA-SE “...pelo período de 24 (vinte e quatro) dias, a partir de
31 de maio de 2012,...”

        DESPACHOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
RECURSOS HUMANOS / DARH / ASSESSORIA TÉCNICA

                         PROCESSOS DEFERIDOS:

PROCESSO n.º 16.456-9/2012 - Interessado: FRANCISCO
DELCIO DA SILVA -  assunto: férias prêmio

PROCESSO n.º 16.465-0/2012 - Interessado: MARIA CLARA
DE PAULA BARBOSA LEAL  - assunto: férias prêmio

PROCESSO n.º 16.935-2/2012 - Interessado: MARIA INEZ
CONTE PASQUALINI - assunto: férias prêmio

PROCESSO n.º 16.794-3/2012   - Interessado: OLGA
APARECIDA BERTOLI LEME - assunto:férias prêmio
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                  RETIFICAÇÃO  -   IPREJUN

NA EDIÇÃO Nº 3710, DE 04 DE JULHO DE 2012
NA PORTARIA Nº 447, DE 28 DE JUNHO DE 2012
Onde se lê : ...  produzindo efeitos a partir de 01 de julho de
2012.....
Leia-se:... produzindo efeitos a 03 de julho de 2012...

      NOTIFICAÇÃO
Ficam as empresas abaixo relacionadas,

notificadas a comparecer no 1º andar desta Prefeitura de
Jundiaí, Balcão do Empreendedor, num prazo de 30 (trinta)
dias, a contar da data da publicação, para tratar de assunto
relacionado a sua inscrição no Cadastro Fiscal Mobiliário deste
Município.

O não comparecimento no prazo determinado,
implicará no cancelamento de sua licença.

C.F.M                Empresa

16.370-8 Supermercado Jundiaí Ltda.
32.677-1 Marcelo´s Jóias e Presentes Ltda. ME
34.142-8 Casa de Carnes Ki Boi Gordo Ltda.
35.593-3 Cléber Herman Paidas Arkchimor
39.119-1 Shopping Dog Com. Prod. Agropec. Ltda
51.704-6 Edison de Medeiros Vaz
70.083-5 José Antonio Perrone ME
70.842-9 Salvia & Salvia Com. de Automóveis Ltda
71.140-3 Chioca, Chioca & Camargo Ltda. ME
71.178-0 Eletro Frama - Enrolamento Motores Ltda Me
72.145-0 Livraria e Núcleo de Ensino Rami Ltda. ME
73.529-9 Chocolate Legal Ltda. ME
77.111-1 Fernando Rivelino Bueno ME
77.132-5 Marlene Rodrigues da Silva Abramo Jun-

diaí ME
81.246-3 Ubirajara Melo Chernik ME
83.828-4 Vivaz Lingerie,Cama, Banho, Comércio Ltda.
85.419-0 Sônia Manhani dos Reis Gonçalves – ME
85.991-5 Roni Carlos Pintor – ME
88.073-6 Auto Elétrica Leocar Ltda. ME
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Edital de Notificação e Auto de Infração nº 04/12

 Auto de infração

WALTER DA COSTA E SILVA FILHO, Secretário Municipal de
Serviços Públicos, no uso de suas atribuições legais.

FAZ SABER que foi emitido AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO
DE MULTA aos proprietários abaixo relacionados pelo não
cumprimento das respectivas notificações.

Informamos ainda que, os valores das multas deverão ser
recolhidos aos cofres municipais através de guias de infração
e/ou de serviços, as quais deverão ser retiradas na sede da
Unidade de Serviços Sul, localizada à Rua Eduardo Carlos
Pereira nº 90 – Jardim do Lago, ou apresentar recurso no
prazo de 30 (trinta) dias a contar da publicação deste edital.

Contribuinte: 25.42.67
Nome Proprietário: CARTESCOS EMPRENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS S/A
Endereço do Imóvel: Rua Medina Pinto Bento, s/n – Jardim do
Lago
Auto de Infração nº 2004-AUT/2007 (referente processo -
19.139-8/2007)
Guia de Cobrança de Infração: 179.897/ 2012
Valor da Guia de Cobrança de Serviços: R$ 819,54 (oitocentos
e dezenove reais e cinqüenta e quatro centavos)

Contribuinte: 24.55.31
Nome Proprietário: BALANÇAS CHIALVO INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA
Endereço do Imóvel: Rua João Leme do Prado, s/n – Vila Rami
Auto de Infração nº 1367-AUT/2012 (referente processo -
15.411-5/2012)
Guia de Cobrança de Infração: 187.195/ 2012
Valor da Guia de Cobrança de Serviços: R$ 500,00 (quinhentos
reais)

Contribuinte: 25.27.08
Nome Proprietário: ALVARO FAGIOLI MUNIZ
Endereço do Imóvel: Rua Adalberto Moreira Baialuna, s/n –
Jardim do Lago
Auto de Infração nº 1328-AUT/2012 (referente processo -
14.826-5/2012)
Guia de Cobrança de Infração: 185.566/ 2012
Valor da Guia de Cobrança de Serviços: R$ 250,00 (duzentos
e cinqüenta reais)

             Jundiaí, 09 de julho de 2012
    WALTER DA COSTA E SILVA FILHO
     Secretário Municipal de Serviços Públicos
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RELAÇÃO DE COMUNIQUE-SE N° 002/2012

Considerando a Lei Complementar n° 144/95, Decreto n° 14.648/
95 e c/c Lei Complementar n° 358/02 que especifica prazos e
procedimentos para o licenciamento das regularizações
fundiárias, determina aos interessados ou profissionais, para
atendimento dos processos, o comparecimento a esta
Secretaria Municipal para Assuntos Fundiários, localizada à
Avenida da Liberdade, s/n°, 5° andar, ala Norte, “Paço Municipal
Nova Jundiaí”, nos prazos especificadamente estabelecidos, a
contar da data desta publicação, para tratarem de assunto
referente aos processos infra relacionados. O não
atendimento implicará nas sanções requeridas pelo Ministério
Público.

CAD: 712

PROFISSIONAL: José Dias Ferreira Neto
INTERESSADO:  Fabiana Mayr de Carvalho
PROCESSO: 2006-14.287-2
LOTEAMENTO:
SITUAÇÃO: Atender comunique se
PRAZO: 30 dias

Data: 10/07/2012

ANTONIO CARLOS DE CASTRO SIQUEIRA
Secretário Municipal para Assuntos Fundiários

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS

CONTRATO N° 18/12 - CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL
DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS - CONTRATADA:    A. R. GALZONI
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.  OBJETO: Serviços de
reforma do Centro Comunitário  Fazenda Grande -  VALOR
TOTAL: R$ 124.158,91  ASSINATURA: 10 de julho de 2012  -
PROCESSO N°           00570-5/12 - MODALIDADE:  Convite -
Obras n° 08/2012    PRAZO DE VIGENCIA: 90(noventa)dias–
PROPONENTES: 03.

Diretoria Administrativa e Financeira

ATO NORMATIVO Nº 50, DE 06 DE JULHO DE 2012.

EDUARDO SANTOS PALHARES , Superintendente da
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, Jundiaí,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

Considerando o disposto no artigo 4º da Lei Municipal nº 7.811
de 26/12/2011, Lei Federal nº 4.320/64 e Decreto Municipal n°
23.630/12;

Considerando a necessidade de remanejamento de dotação
orçamentária para cobertura de despesas com atividades da
Fundação.

RESOLVE:

Artigo 1º - Fica aberto no orçamento da Fundação Municipal
de Ação Social – FUMAS, um crédito adicional suplementar no
valor de R$ 1.610.000,00 (Um milhão, seiscentos e dez
mil reais) na seguinte dotação orçamentária:

054.01.016.482.0117.7549 – Proj. Cadast. Desapr. Plantas
                                               Sociais/ Regular. Fundiária
                       4.4.90.39.00 – Outros Serv. Terceiros – Pessoa
                                               Jurídica
                                         0 – Própria

R$ 1.610.000,00

TOTAL R$ 1.610.000,00

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o art. 1º,
far-se-á com a anulação parcial da seguinte dotação do
orçamento corrente:

054.01.016.482.0117.7549 – Proj. Cadast. Desapr. Plantas
                                               Sociais/ Regular. Fundiária
                       4.4.90.61.00 – Aquisição de imóveis
                                         0 – Própria

R$ 1.610.000,00

TOTAL R$ 1.610.000,00

Artigo 3º - Este Ato Normativo entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS
EDUARDO SANTOS PALHARES
Superintendente

ATO NORMATIVO Nº 51, DE 06 DE JULHO DE 2012.

EDUARDO SANTOS PALHARES , Superintendente da
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, Jundiaí,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

Considerando o disposto no artigo 4º da Lei Municipal nº 7.811
de 26/12/2011, Lei Federal nº 4.320/64 e Decreto Municipal n°
23.630/12;

Considerando a necessidade de remanejamento de dotação
orçamentária para cobertura de despesas com atividades da
Fundação.

RESOLVE:

Artigo 1º - Fica aberto no orçamento da Fundação Municipal
de Ação Social – FUMAS, um crédito adicional suplementar no
valor de R$ 2.761,60 (Dois mil, setecentos e sessenta e
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um reais e sessenta centavos) na seguinte dotação
orçamentária:

054.01.008.244.0115.7547 – Constr. Ref. Ampl. Aparelh. Prod.
                                               Distrib. Supl. Alimentar
                       4.4.90.39.00 – Outros Serv. Terceiros – Pessoa
                                              Jurídica
                                         0 – Própria

R$ 2.761,60

TOTAL R$ 2.761,60

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o art. 1º,
far-se-á com a anulação parcial da seguinte dotação do
orçamento corrente:

054.01.008.244.0115.7547 – Constr. Ref. Ampl. Aparelh. Prod.
                                               Distrib. Supl. Alimentar
                       4.4.90.51.00 – Obras e Instalações
                                         0 – Própria

R$ 2.761,60

TOTAL R$ 2.761,60

Artigo 3º - Este Ato Normativo entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS
EDUARDO SANTOS PALHARES
Superintendente

TERMO DE RATIFICAÇÃO – PROCESSO – 2093/2012.

06.07.2012

FORNECEDOR: Diego Grimaldi Consolo - ME.
OBJETO Fornecimento de Revestimento e Argamassa
para Piscina
VALOR TOTAL: R$7.901,45 (sete mil novecentos e um
reais e quarenta e cinco centavos).
MODALIDADE: Inexigibilidade
FUNDAMENTO: ART. 25, I – Lei 8.666/93.
JUSTIFICATIVA: Preservação das características de
Projeto

Prof. Dr. Davi Rodrigues Poit
Diretor em Exercício

TERMO DE RATIFICAÇÃO – PROCESSO – 2093/2012.

06.07.2012

FORNECEDOR: Diego Grimaldi Consolo - ME.
OBJETO Fornecimento de Revestimento e Argamassa
para Piscina
VALOR TOTAL: R$7.901,45 (sete mil novecentos e um
reais e quarenta e cinco centavos).
MODALIDADE: Inexigibilidade
FUNDAMENTO: ART. 25, I – Lei 8.666/93.
JUSTIFICATIVA: Preservação das características de
Projeto

Prof. Dr. Davi Rodrigues Poit
Diretor em Exercício

TERMO DE RATIFICAÇÃO – PROCESSO – 2093/2012.

06.07.2012

FORNECEDOR: Gail Guarulhos Industria e Comercio
Ltda.
OBJETO Fornecimento de Revestimento Extrudado
VALOR TOTAL: R$1.379,40 (mil trezentos e setenta e
nove reais e quarenta centavos).
MODALIDADE: Inexigibilidade
FUNDAMENTO: ART. 25, I – Lei 8.666/93.
JUSTIFICATIVA: Preservação das características de
Projeto

Prof. Dr. Davi Rodrigues Poit
Diretor em Exercício
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DAE S.A. – ÁGUA E ESGOTO

PORTARIA Nº 028 DE 06 DE JULHO DE 2012

ANTONIO LUIZ CAVENAGHI ARGENTIN, DIRETOR
ADMINISTRATIVO da DAE S.A. – ÁGUA E ESGOTO, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE

Artigo 1º - DESIGNAR os servidores CLAUDEIR PEREIRA –
Chefe da Seção de Leitura, JOSÉ DIB JUNIOR – Gerente de
Apoio Administrativo, JOÃO JOSÉ VIVEIROS – Chefe de Divisão
de Manutenção para, sob a presidência da primeira, constituírem
a Comissão de Sindicância Administrativa, encarregada
de apurar os fatos narrados no protocolado nº 2.221-3/2012,
referente à conduta de servidor. Designa ainda a servidora
Rosana Massagardi V.C. Aranha para secretariar a referida
comissão.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

ANTONIO LUIZ CAVENAGHI ARGENTIN
DIRETOR ADMINISTRATIVO

DAE S.A. – ÁGUA E ESGOTO
  
PORTARIA Nº 029, DE 10 DE JULHO DE 2012.
 
ANTONIO LUIZ CAVENAGHI ARGENTIN , DIRETOR
ADMINISTRATIVO da DAE S.A. – ÁGUA E ESGOTO, no uso de
suas atribuições legais e face ao que consta no Processo DAE
n° 1807-0/2012,
 
RESOLVE:
 
Artigo 1º - Promover os servidores abaixo relacionados,
aprovados em Seleção Interna Competitiva, ao emprego público,
de carreira, de Oficial de Obras e Manutenção Categoria II, de
acordo com o Plano de Empregos, Carreiras, Salários e
Remuneração vigente e conforme disposto no capítulo V do
Regulamento de Mobilidade Funcional, aprovado pela Portaria
nº 24, de 06 de Junho de 2008 e suas alterações.

CLASSIFICAÇÃO NOME
1º Carlos Roberto Fernandes
2º Benedito Aparecido Pires
3º Wellington de Oliveira Silva
4º Roberto Martins

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
ANTONIO LUIZ CAVENAGHI ARGENTIN
DIRETOR ADMINISTRATIVO

DAE S.A. – ÁGUA E ESGOTO

PORTARIA Nº 030 DE 10 DE JULHO DE 2012

ANTONIO LUIZ CAVENAGHI ARGENTIN, DIRETOR
ADMINISTRATIVO da DAE S.A. – ÁGUA E ESGOTO, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE

Artigo 1º - DESIGNAR os servidores JOSÉ DIB JUNIOR -
Gerente de Apoio Administrativo, CAMILA DANTAS MONDO -
Assessora Jurídica  e CLAUDEIR PEREIRA - Chefe da Seção de
Leitura para, sob a presidência do primeiro, constituírem a
Comissão de Sindicância Administrativa, encarregada de
apurar os fatos narrados no protocolado nº 2250-2/2012.

Designa ainda a servidora Rosana Massagardi V.C. Aranha
para secretariar a referida comissão.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

ANTONIO LUIZ CAVENAGHI ARGENTIN
DIRETOR ADMINISTRATIVO

DAE S/A – AGUA E ESGOTO
CNPJ 03.582.243/0001-73
Abertura de Licitação

TOMADA DE PREÇOS nº 07/12. Edital nº 48 de 06/07/12.
Objeto: Construção de tanque pulmão em concreto na Estação
Elevatória de Esgotos do Varjão. Tipo: menor preço. Abertura:
às 14:00 hs do dia 25/07/12.
Disponibilidade dos editais na íntegra: No site http://
compraabertadae.jundiai.sp.gov.br (acessar o link Edital)
gratuitamente, ou na Seção de Compras e Licitações da DAE S/
A – Rod. Vereador Geraldo Dias, n.º 1.500 – Jundiaí/SP, de 2ª a
6ª feira, das 10:00 às 16:00 horas, mediante o pagamento de
R$ 15,00 (quinze reais).

Jundiaí, 06 de julho de 2012

Antonio Luiz Cavenaghi Argentin
Diretor Administrativo

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DA PREGOEIRA DA
COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE JUNDIAÍ-CIJUN

PROCESSO nº 0058/2012
Pregão Presencial nº 0015/2012

OBJETO: Contratação de serviços de horas técnicas para
suporte no desenvolvimento de sistemas, de acordo com as
especificações e detalhamentos do termo de referência Anexo
I.

À vista dos elementos informativos constantes do presente
processo, e em especial, a decisão da Comissão de Licitação
encarregada de julgar e processar o Pregão Presencial
 nº 0015/2012, ADJUDICO a licitação, promovida para
Contratação de serviços de horas técnicas para suporte no
desenvolvimento de sistemas, de acordo com as
especificações e detalhamentos do termo de referência Anexo
I, para a empresa G & P Projeto e Sistemas Ltda para o
Lote 1 e Lote 2 no valor de R$  2.215.000,00 (dois milhões
duzentos e quinze mil reais) e para a empresa Sofhar
Gestão e Tecnologia S/A para o Lote 3 no valor de R$
1.237.000,00 (hum milhão duzentos e trinta e sete mil
reais).
Jundiaí, 03 de julho de 2.012.
Lara Elen Diogo Meitling
Pregoeira

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO
PRESIDENTE DA COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE JUNDIAÍ-
CIJUN

PROCESSO nº 0058/2012
Pregão Presencial nº 0015/2012

OBJETO: Contratação de serviços de horas técnicas para
suporte no desenvolvimento de sistemas, de acordo com as
especificações e detalhamentos do termo de referência Anexo
I.

À vista dos elementos informativos constantes do presente
processo, e em especial, a decisão da Comissão de Licitação
encarregada de julgar e processar o Pregão Presencial
 nº 0015/2012, HOMOLOGO a licitação, promovida para
Contratação de serviços de horas técnicas para suporte no
desenvolvimento de sistemas, de acordo com as

especificações e detalhamentos do termo de referência Anexo
I, para a empresa G & P Projeto e Sistemas Ltda para o
Lote 1 e Lote 2 no valor de R$  2.215.000,00 (dois milhões
duzentos e quinze mil reais) e para a empresa Sofhar
Gestão e Tecnologia S/A para o Lote 3 no valor de R$
1.237.000,00 (hum milhão duzentos e trinta e sete mil
reais).
Jundiaí, 05 de julho de 2.012.
Daniel Bocalão Junior
Diretor Presidente -CIJUN

COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE JUNDIAÍ – CIJUN
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 044/2012 que se faz entre a Companhia de
Informática de Jundiaí – CIJUN e a empresa Klint Distribuidora
de Fios e Cabos Ltda. Processo nº 002/2011. ARP nº 002/2011.
Assinatura 29/06/2012. Valor Global 13.179,16 (treze mil cento
e setenta e nove reais e dezesseis centavos). Objeto:
Contratação de empresa para fornecimento de materiais de
Rede de Dados, sob demanda, COM MENOR PREÇO GLOBAL,
em conformidade com as especificações técnicas constantes
do Termo de Referência – Anexo I. Registro de Preços.
Modalidade: Pregão Presencial nº 03/2011. Vigência: 30 dias.

Jundiaí, 29 de junho de 2012.
Daniel Bocalão Junior
Diretor Presidente

EXTRAVIO
Comunico o extravio dos documentos fiscais para autorização
do ECF (emissor de cupom fiscal) Atestado de Intervenção,
Documento fiscal relativo a entrada do ECF no estabelecimento,
Redução Z e Leitura X, da empresa VERGINIA VICENTINI
COTELEZZE ME, CNPJ: 04.983.980/0001-40 e Inscrição
Estadual: 407.397.201.119, localizada á Rua Dante bellodi,128
– Eloy Chaves Jundiai-SP - CEP: 13.212-200.

PORTARIA Nº  2984, DE 06 DE JULHO DE 2012
Exonera, a pedido, o Sr. THIAGO GODINHO do cargo de Assessor
Parlamentar, de provimento em comissão, símbolo CC-2, do QPL.

PORTARIA Nº  2985, DE 10 DE JULHO DE 2012
Nomeia a Sra. LUCIANA GODINHO para o cargo de Assessor

Parlamentar, de provimento em comissão, símbolo CC-2, do QPL.

PORTARIA Nº  2986, DE 10 DE JULHO DE 2012
Concede à funcionária GISLAINE APARECIDA BARBOSA,
Agente de Serviços Técnicos, grupo IV, nível I, grau E, do QPL,

três meses de férias prêmio em pecúnia.

PORTARIA Nº  2987, DE 10 DE JULHO DE 2012
Concede à funcionária GISLAINE APARECIDA BARBOSA,
Agente de Serviços Técnicos, grupo IV, nível I, grau E, do QPL,
Adicional por Tempo de Serviço.

PORTARIA Nº  2988, DE 10 DE JULHO DE 2012
Concede ao funcionário FRANCISCO PAULO CAPOBIANCO,
Agente de Transportes e Segurança, grupo II, nível I, grau E, do
QPL, Adicional por Tempo de Serviço.

PORTARIA Nº  2989, DE 10 DE JULHO DE 2012
Concede ao funcionário FRANCISCO PAULO CAPOBIANCO,
Agente de Transportes e Segurança, grupo II, nível I, grau E, do

QPL, três meses de férias prêmio em pecúnia.
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